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FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO 

COMUNICADO ATAc 042/2020 – RETIFICAÇÃO 

No Edital ATAc 026/2020, publicado no D.O.E. de 19/09/2020, Poder Executivo, Seção I págs. 172 e 173: 

Onde se lê: 

“1. - Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o término do período de 

inscrições e de acordo com os termos da Resolução nº 7.354/17. 

1. - Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o término do período de 

inscrições e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.”; 

Leia-se: 

“1. - Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o término do período de 

inscrições e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.” 

Onde se lê: 

“2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre homologação quando a 

concessão do título de Doutor depender dessa providência no âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando 

o candidato desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal homologação implicará o 

indeferimento de sua inscrição.”; 

Leia-se: 

“2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre homologação quando a 

concessão do título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no âmbito da Instituição de Ensino 

emissora, ficando o candidato desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 

homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.” 

(2020.1.801.59.5).  


